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MENSAGEM
NU t84 IQ1.GAG Brasília, 14 de setembro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Submeto à apreciação da Câmara Legislativa, Projeto de Lei que altera o Plano
Plurianual do Distrito Federal- PPA 2004/2007 - Lei n° 3.157, de 28 de maio de 2003, para o
exercício 2007.

A proposição tem por objetivo recompor a compatibilidade entre os instrumentos de
Planejamento (PPA e LOA/2007) tendo em vista a inclusão de novas ações na Lei Orçamentária
Anual 2007 em função do ajuste ao atual plano de governo e, em atendimento a determinação
contida na Decisão n° 2055/2004, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, na qual estabelece
que a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão se abstenha de efetuar inclusões, exclusões
ou alterações de ações e metas orçamentárias nos termos do Art. 4° da Lei n° 3.157/2003 (PPA
200412007), sendo, para tanto, necessário lei específica.

O presente projeto de lei está sendo submetido à Câmara Legislativa em
conformidade com o artigo 149, § IOda Lei Orgânica do Distrito Federal.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima e
consideração.

SÉ ROBERTO ARRUDA
ernador do Distrito Federal
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Excelentíssimo Senhor
Deputado ALÍRIo NETO
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
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PROJETO DE LEI N°
Pl 500/2001

SETEMBRO DE 2007

Altera dispositivos da Lei 3.157, de 28 de maio de 2003,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Distrito Federal
para o período 2004 a 2007

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - O Plano Plurianual do Distrito Federal para o período de 2004 a 2007, aprovado pela Lei nO
3.157, de 28 de maio de 2003 e suas posteriores modificações, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

I - ficam incluídas no anexo III do Plano Plurianual, ano base 2007, as ações constantes do Anexo
desta Lei;

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

\

PROTOCOLO LEGISLATIVO
PL N0 500 ~ O:)

LEiS. N°"=PJ. g I J11~_".








































